
SOUZA LIMA & LACERDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

 

EXMO.  DR.  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

BELFORD ROXO – RJ

Processo n.º: 0005248-88.2018.8.19.0008

MERIDIAN LOGISTICA INTEGRADA EIRELI e NOVA M G

SERVIÇOS LTDA EPP, já qualificadas nos autos da presente Recuperação, por meio de

seus advogados infra assinados, vem, respeitosamente, informar e requerer o que segue:

Às fls. 2769 foram juntadas as Certidões Negativas de débito da Recuperanda

NOVA M G junto à Secretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro, e à Procuradoria

Geral do Estado.

A presente vem juntar as certidões positivas com efeitos de negativa de débitos

relativos aos tributos  federais e à Dívida Ativa da União das  Recuperandas  MERIDIAN

LOGISTICA e NOVA M G, bem como Certidão Negativa de débitos na dívida ativa junto à

PGE do Estado do Rio de Janeiro, Certidão Positiva junto à SEFAZ da Receita Estadual do

Rio de Janeiro, e Certidão do SINREM.

Face ao exposto, requer a juntada das certidões em atendimento ao juízo.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 2021.

Marcos Cesar de Souza Lima

OAB-RJ 72.118

Plinio Lacerda Martins

OAB-RJ 56.244

Endereço: Travessa do Paço, 23, salas 805, 806 e 807 – Centro – RJ.
Tels.: 2215-2222 / 2532-3420 

 www.souzalimaelacerda.com
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